
© PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.439. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N' 9363. DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQuisIÇÃO DE 1.569 TONELADAS DE
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE FAIXA IV, PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TAPA BURACOS ATÊ O FINAL DO EXERCÍCIO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS
NALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 1.101 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 1.569 TONELADAS DE
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - FAIXA IV, PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TAPA BURACOS ATÊ O FINAL DO EXURCiCiO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS
NALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO i .078 UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUISI(AO 760.270 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 627.584,31 (SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E
OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

l O.O1.15.451.01 86.2696 MANUTENCAO EM VIAS PUBLICAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 627.584,31

TOTAL....RS 627.584,31

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAR'LENTO
VIGENTE:

08.01 .28.843.0000.0155 GESTÃO DO SERVICO DA DIVIDA
4.6.90.7 1 .00 PRINCIPAL DA DIVI DA CONTRATUAL

0000 PROPRIA

R$ 627.584.31

TOTAL....R$ 627.584.31
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ART.3"-ESTE DECRETOENT

JOSÉ AWTONIO PARIMOSCHI

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE baSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


